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Edital de Convocação nº 2/CTS/ARA/2026 – Eleição para o cargo de Coordenador e 
Subcoordenador do Curso de Graduação em Tecnologias da Informação e Comunicação do Centro 
de Ciências do Centro de Ciências, Tecnologias e Saúde da Universidade Federal de Santa Catarina 
 
 A Diretora do Centro de Ciências, Tecnologias e Saúde, no uso de suas atribuições, de acordo 
com o Art.13 do Regimento Geral da UFSC, juntamente com a comissão para elaboração das normas 
eleitorais para o cargo de Coordenador e Subcoordenador do Curso de Graduação em Tecnologias da 
Informação e Comunicação do Centro de Ciências, Tecnologias e Saúde do Campus Araranguá, 
conforme o que determinam o Regimento da UFSC, a Resolução n18/CUn/2004 e o Regimento 
Interno do Colegiado do Curso de Graduação em Tecnologias da Informação e Comunicação, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º– Anunciar e convocar os professores do quadro permanente do Curso de Graduação em 
Tenologias da Informação e Comunicação do Centro de Ciências, Tecnologias e Saúde do Campus 
Araranguá, que ministrem aulas para o curso no semestre atual, ou no semestre anterior, bem como 
todos os estudantes regularmente matriculados no respectivo curso, para no dia 23 de Março de 
2026, das 9 às 17 horas, por meio do Sistema de Votação On-Line e-Democracia (não presencial) para 
elegerem o Coordenador e Subcoordenador do curso acima mencionado. Caso a data não esteja 
disponível no Sistema e-Democracia, a eleição será agendada para o dia útil posterior mais próximo 
disponível. 
 
Art. 2º– O Coordenadore o Subcoordenador serão escolhidos, dentre os professores do curso, para 
um mandato de dois anos. 
 
Art.3º–Serão elegíveis somente os professores que ministrem aula(s) para o curso, que tenham mais 
de três anos de efetivo exercício na Universidade Federal de Santa Catarina, em regime de Dedicação 
Exclusiva ou de 40 horas, e que tenham ministrado disciplinas para o Curso de Graduação em 
Tecnologias da Informação e Comunicação no mínimo 04 (quatro) períodos letivos contínuos ou 
alternados, segundo o Regimento Interno do Colegiado do Curso de Graduação em Tecnologias da 
Informação e Comunicação. 
 
Art. 4º– O Coordenador e o Subcoordenador poderão ser reconduzidos somente por mais um 
mandato consecutivo, podendo ser candidato depois de decorrido período mínimo igual ao tempo 
previsto para um mandato. 
 
Art. 5º– As inscrições das chapasparaCoordenador e Subcoordenador serão realizadas 
exclusivamente por meio eletrônico (não presencial), com o preenchimento do formulário de 
inscrição (Apêndice 1), que deverá ser assinado digitalmente à Secretaria Integrada de Graduação no 
endereço sig.cts.ara@contato.ufsc.br, de 11 a 15 de Março de 2026, das 9 horas às 17 horas. 
 
Art. 6º– A homologação das inscrições pela comissão eleitoral designada ocorrerá no dia 16 de 
Março  de 2026 e será publicada na página do curso. 
 
Art. 7º - Findo o prazo de inscrição, a comissão eleitoral publicará imediatamente o documento 
contendo a relação das chapas inscritas. 
 
Art. 8º - Em razão de incompatibilidade de algum candidatocaberá recurso para impugnação de 
chapa até às 17 horas do dia 18 de Março de 2026 e deverão ser encaminhados à comissão 
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eleitoralexclusivamentepormeioeletrônico,noendereçodaSecretariaIntegradadeGraduação 
(sig.cts.ara@contato.ufsc.br). 
 

§ 1º - A impugnação de que trata o caput deste artigo deverá ser acompanhada de prova da 
incompatibilidade alegada e poderá ser apresentada: 
 

I - pelos candidatos; 

II - por qualquer eleitor. 
 

§ 2º - Havendo impugnação, será dado conhecimento do fato à chapa mediante notificação, 
estabelecendo o prazo de 2 (dois) dias úteis para manifestação contados do seu recebimento. 
 

§ 3º - O pedido de impugnação não tem efeito suspensivo do processo eleitoral. 
 
Art. 9º - Os componentes da chapa poderão requerer até o término das inscrições ocancelamento da 
inscrição da respectiva chapa. 
 
Art. 10º - A ordem das chapas será definida por sorteio. 
 
Art. 11 - Após o término do prazo das inscrições, a substituição de candidatos somente poderá 
ocorrer nos casos de falecimento ou incapacitação física ou mental do candidato inscrito. 
 
Art. 12 - Havendo desistências de chapas, após o término das inscrições, serão considerados nulos os 
votos que Ihe forem atribuídos. 
 
Art. 13 – A eleição realizar-se-á por escrutínio secreto e uninominal, em turno único, por meio 
sistema de votação on-line (não presencial), sendo vedada a adoção de qualquer outro sistema, 
sendo considerado eleita a chapa que obtiver o maior percentual do número de votos. 
 
Art. 14 – São aptos a votar todos os docentes efetivos do Curso de Graduação em Tecnologias da 
Informação e Comunicação do Centro de Ciências, Tecnologias e Saúde do Campus Araranguá, que 
ministram ou tenham ministrado aulas para o curso no referido semestre ou no semestre anterior, e 
todos os alunos regularmente matriculados no curso no semestre em que ocorra a eleição. 
 
Art. 15 – A votação acontecerá por meio do Sistema de Votação On-Line e-Democracia, serviço 
oferecido pela Coordenadoria de Certificação Digital da Sala Cofre da UFSC e disponível no endereço 
https://e-democracia.ufsc.br. 
 
Art. 16 – A identificação do eleitor no acesso à cabine digital do sistema e-Democracia será feita pelo 
Sistema de Gestão de Identidade da UFSC (idUFSC). 
 
Art. 17 – O voto será paritário entre os docentes e os alunos aptos a votar, segundo o cálculo abaixo: 
 

 
 
Art. 18 - Para os fins deste edital, consideram-se válidos os votos atribuídos a candidatos 
regularmente inscritos, excluídos os votos em branco e os nulos. 
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Parágrafo único: Não será permitido o voto cumulativo, por procuração ou em separado, 
conforme previsto no Regimento da UFSC. 
 
Art. 19 – A eleição será validada com qualquer quórum. 
 
Art. 20 – Encerrada a votação, a comissão eleitoral designada receberá o relatório eletrônico de 
eleição gerado pelo sistema e-Democracia e providenciará o preenchimento da ata, que deverá ser 
assinada digitalmente. 
 
Art. 21 – Em caso de empate será declarado eleito o candidato mais antigo no exercício do 
magistério da UFSC e, persistindo o empate, o candidato mais idoso. 
 
Art. 22 – Do resultado da eleição, caberá recurso ao Colegiado do Curso de Graduação em 
Tecnologias da Informação e 
Comunicaçãonoprazodeaté48horasapósdivulgaçãodoresultadonapáginadocurso, e que deverá ser 
enviado exclusivamente por meio eletrônico (não presencial) à Secretaria Integrada de Graduação no 
endereçosig.cts.ara@contato.ufsc.br. 
 
Art.23–Aofinaldoprocessoeleitoral,oresultadoapuradopelacomissãoseráhomologadopelo 
ColegiadodoCursoeencaminhadoàDireçãodoCentrodeCiências,TecnologiaseSaúdeparaas 
providências legaispertinentes. 
 
Art.24-Nocasodeinfraçãoàsnormasestabelecidaspelacomissãoeleitoralsobreaeleiçãopara a 
escolha do coordenador e do subcoordenador, sujeitar-se-á o infrator às 
seguintespenalidades: 
 

I - advertência verbal e reservada;  
II - advertência por escrito. 

 
§ 1º - Quando houver prejuízo ao patrimônio público, por ação ou omissão, dolo ou 

culpa, além das penalidades previstas neste artigo, o processo será encaminhado ao órgão 
competente da Universidade para a abertura de processo administrativo disciplinar. 
 

§ 2º Em qualquer situação, o infrator deve promover a reparação do dano. 
 
Art. 25 - Cabe à comissão eleitoral aplicar as penalidades previstas neste edital e solicitar a 
abertura de processo administrativo disciplinar, se for o caso. 
 
Art. 26 – Para fins de detalhamento do processo são fixados os seguintes prazos: 
 
I - Registro das candidaturas: 11 a 15 de Março de 2026, das 9 horas às 17 horas, à Secretaria 
Integrada de Graduação (SIG) no endereço sig.cts.ara@contato.ufsc.br; 
II - Homologação das candidaturas:  16 de fevereiro  de 2026; 
III - Recurso para impugnação de chapa: 24 horas após publicação da homologação das 
candidaturas, exclusivamente por meio eletrônico, encaminhados à Secretaria Integrada de 
Graduação no endereço sig.cts.ara@contato.ufsc.br. 
IV - Eleição em 23 de Março  de 2026, das 9 às 17 horas, por meio do Sistema de Votação On-
Line e-Democracia (não presencial) no endereço https://e-democracia.ufsc.br. Caso a data  
não esteja disponível no Sistema e-Democracia, a eleição será agendada para o dia útil 
posterior mais próximo disponível. 
V – Recebimento do relatório de votação pela comissão eleitoral logo após o encerramento da 
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votação e divulgação do resultado na página do curso. 
VI – Prazo para interposição de recursos: 48 horas após publicação da divulgação do resultado, 
exclusivamente por meio eletrônico, encaminhados à Secretaria Integrada de Graduação (SIG) 
no endereço sig.cts.ara@contato.ufsc.br. 
 
Art. 27 – A comissão eleitoral, nomeada pela Portaria nº236/2025/CTS/ARA, de 15 de 
dezembrode 2025, composta pelos docentes Giovani Mendonça Lunardi, SIAPE nº 1459600, 
Cristian Cechinel, SIAPE nº 1548595, e Paulo César Leite Esteves, SIAPE nº 1769243, ficará 
responsável pela execução dos procedimentos necessários para a realização da eleição, de 
acordo com o regimento geral da UFSC. 
 
Art. 28 - A Secretaria Integrada de Graduação do CTS (SIG) deverá autuar processo digital, 
contendo Edital de Convocação do Colegiado à Eleição e a Portaria de Designação da comissão 
eleitoral e encaminhar ao Presidente da comissão eleitoral.  
 
Parágrafo único: Deverá constar no processo, anexado pela comissão, todos os documentos 
pertinentes à consulta prévia e os recursos, se houverem, deverão tramitar apensados.  
 
Art. 29 - Os recursos, salvo os de competência da comissão eleitoral, se existentes serão 
conduzidos na forma prevista pelo Regimento Geral da Universidade e casos omissos serão 
resolvidos pela comissão eleitoral. 
 
Art. 30 – Este edital entra em vigor, a partir da publicação, na página eletrônica de consultas 
públicas e eleições do Campus Araranguá (https://ara.ufsc.br/consultas-publicas-e-eleicoes/). 
 
 
 

Araranguá, 9 de março  de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

MELISSA NEGRO DELLACQUA
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           – Formulário de inscrição para eleição de Coordenador e Subcoordenador do 
Curso de Graduação em Tecnologias da Informação e Comunicação 
 

CANDIDATO A COORDENADOR 

Nome: SIAPE: 

Assinatura digital (em conformidade com a Portaria Normativa no276/2019/GR/UFSC): 

CANDIDATO A SUBCOORDENADOR 

Nome: SIAPE: 

Assinatura digital (em conformidade com a Portaria Normativa no276/2019/GR/UFSC): 

 
 
 
Araranguá, de de2026. 
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